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Processo no	 10680.007702/90-87	
C

SessWo da::	 22 de setembro de 1993	 ACORDNO no 202-06.096
Recurso no::	 06,555
Recorrente	 MICRO SISTEMA DISTRIBUIDORA DE DISCOS E VIDEO CLUB

LTDA-
Recorrida e	 DRF EM BELO HORIZONTE: - MG

PIS-FATURAMENTO - OVHSSRO DE: RECIi:ITA - Passivo
Ficticin -, Chrigactles registradas no passivo, sem
comprovaçao hâbil e idOnea, geram a presunçao de
omissao de receitas, cabendo ao contribuinte
infirmá-la. SUPRIMENTO DE: CAIXA - o5 suprimentos
de caixa, efetuados sem a devida comprovaçao da
O rigem e efetiva entrega do numerário, presumem-se
como receita operacional omitida. OMISSA° DE:
COMEVAS - a compra de mercadorias sem registro nog
Livros Contábeis e Fiscais !, caracteriza omissao de
receita operacional- INCONSTITUCIONALIDADE: -
incablvel a apreciaçao da inconstitucionalidade da
legislaçao aplicada pelos tribunais iudicantes
mera~m administrativos, Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos 05 presentes autom
de recurso interposto per MICRO SISTEMA DISTRIBUIDORA DE DISCOS E
V/DEO CLUB LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros jOSE ANTONIO
ASSOMA DA CUNHA e TE.RE	 CRISTINA GON - LVES PANTOjA,
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tante	 da	 Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSAO DE 19 NOV 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO lANCREDO DE: OLIVEIRA
e jOSE CABRAL CAROFANO.
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Process) no	 10480.007702/90-87

Recurso no:	 86.555
Acórdão no:	 202-.04.096
Recorrente:	 MICRO SISTEMA DISTRIBUIDORA DE DISCOS E VIDEO CLUB

LTDA.

RELATORI O

110 decorrOncia de fiscalização do Imposto de
Renda-Pessoa jurídica, foi lavrado, contra a empresa MICRO
GISTErIA DISTRIEUIDORA DE: DISCOS E: VIDECJ CLUP LAMA., c auto de
infração de fls. 02/09, em 24.09.90, onde se exige o recolhimento
da contribuição ao FIS-FATURAMEMO, referente a fatos geradores
ocorridos nos anos de 1907 e 1988, por ter eido apurado omissão
de receita operacional, caracterizada por suprimento de caixa sem
a devida comprovação da origem e eletiva entrega do numerário,
passivo ficticio a, compra de mercadorias sem registro nos livros
conLá beis e fiscais.

Tempestivamente, a autuada apresentou a impugnação
de tis, 18, questionando a pracedencia do lançamento efetuado,
requerendo, preliminarmente, seja o presente processo "julgado
por CONEWW, por considerá-lo decorrente do

Guanto ao mérito, ratifica todas as razGes
arroladas na impugnação r€f€- rer t à exigÊncia do IRP, T , da qual
anexa cópia.

O autuante manifestou-se às fls. 29, informando
ques

"l~a-se de impugnação em que a empresa
interessada, tempesUvamente, contesta Os termos
deste Auto de Infração e cuias razffes estão
expostas na processo original.

Assim sendo, cabe-uos propor . que esta
impugnação seja apreciada e julgada juntamente com
o processo matriz números 10600-007691/90-19."

Prestada a informação fiscal, foram os autos
conclusos ao Delegado da Receita Federal em Pelo Horizonte-MG que
j ulgou procedente a ação fiscal, determinando a cobrança do
crédito triln~io com os acréscimos legais devidos, em decisão
que teve a seguinte ementas

"CONTRIBUIÇgO SOCIAL
DISPOSIGDES DIVERSAS

Constatada a omissão de receita na pessoa
jurídica, é legitima a exigOncia da contribuição
para o PIS, incidente sobre as imp~lcias •omitidas."
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10690.007702/90-G7
Acórdão npe	 202-06.096

Ciente da decisão DIVTRI/SEWIR no 10610,00419/91,
a autuada interpôs o tempestivo Recurso voluntário de fls. 41142,
questionando a procedencía da exigOncia fiscal, requerendo,
preliminarmente, seja o presente processo "julgado por CONEXN0",
por considera-1c decorrente do

Quanto	 ao mér;i,to. ratifica todas as 	 raztles
arriiladas no recurso voluntário referente á exiOncia do IRFO,
sem	 anexar cópia do mesmo, e questiona a	 legalidade
constitucionalidade da exigencia em questao.

Reitera o pedido de improcedencia da exigencia
fiscal, solicitando sou cancelamento "por ser de direito e
justiça".

A Secretaria desta Câmara providenciou a juntada
aos autos, AS fls. 45/53, de copia do AcordWo no 105-S.946, da
Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por'
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, no processo
referente à exicOncia do IRFO, reliátiva aw).; M•SMOS fatos
motivadores da omissWo de receita a que se refere o presente
processo.

E o relatório.
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Processo no:	 10680.007702/90-87
Acórdão no:	 202-06.096

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

O recurso é tempestivo e dele conheço.

O presente processo trata da exigencia do PIS-
FATURAMENTO, por ter sido apurado omissão de receita operacional,
caracterizada por suprimento de caixa sem a devida comprovação da
origem e efetiva entrega do numerário, passivo fictfcio e compra
de mercadorias sem registro nos livros contábeis e fiscàis.

Preliminarmente, rejeite a tese invocada pela
recorrente, haja vista não se tratar de tributação decorrente da
exigencia do IPPf, sendo incablvel a aplicação automática, neste
processo, da decisão proferida quanto à exiOncia do IRFO.

A lavratura do auto de infração foi decorrente da
fiscalização do IFIPJ, o que não significa dizer que a exigOncia
fiscal seja decorrente da exigencia daquele tributo, apenas por
ser relativa aos mesmos fatos motivadores da omissão de receita a
que se refere exigencia do imposto que deu origem à ação fiscal.

Ouanto ao mérito, a recorrente limita-se à
ratificar as razUes arrtiadas no recurso voluntário referente à
exigOncia do IRFO, sem que Se j a anexado qualmier documento, eu
Mesmo a simples copia dc recurso que ratifica,

Mo processo referente an Imposto de Renda-Pessoa
jurídica, nada foi acrescentado para ilidir o 1 an çamen to do
tributo, segundo relatório e Vote çlle comam o acórdão niferentm
ao julgamento daquela exisOnCia.

-

Càmn	 essas consideraçNes, nego provimento	 ao
recurso.

Sala Sas Ses&Ne% !, ern 22 de setembro cl EY 993„

TARA6,E "ÉORGES


